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LUIZ VASSALLO
GUSTAVO CÔRTES
CARLOS EDUARDO VALIM

Investigada pela Polícia Fede-
ral  e  com  dívidas  de  R$  4  bi-
lhões, a empresa de investimen-
tos Fictor alugou uma mansão 
no Lago Sul, em Brasília, que foi 
usada para aproximação com o 
governo federal e abrigou pelo 
menos um evento com a presen-
ça de ministros da gestão Lula. 
O local também reuniu pessoas 
que montariam um dossiê con-
tra uma testemunha da Comis-
são  Parlamentar  Mista  de  In-
quérito  (CPMI)  do  Instituto  
Nacional  do  Seguro  Social  
(INSS) para abastecer a banca-
da  governista  no  colegiado.  A  
Fictor não comentou.

A Fictor era uma empresa re-
lativamente  desconhecida  do  
mercado  financeiro,  que  ga-
nhou certa projeção por patro-
cinar o Palmeiras. Mas ficou fa-
mosa,  mesmo,  em  novembro  
de 2025, quando anunciou um 
acordo para a compra do Ban-
co Master em consórcio com 
investidores dos Emirados Ára­
bes – até hoje desconhecidos. 
No dia  seguinte  a  esse  anún­

cio, porém, o Master foi liqui-
dado, o dono do banco, Daniel 
Vorcaro, foi preso pela Polícia 
Federal,  e  investigadores  en-
traram no rastro da Fictor.

Antes  disso,  a  empresa  vi-
nha tentando se aproximar de 
políticos em Brasília para fazer 
negócios.  Em  um  dos  episó­
dios, Felipe Alcântara, consul-
tor da Fictor, reuniu o deputa-
do federal Paulo Pimenta (PT-
RS), líder da bancada do PT na 
CPMI do INSS, e o ex-policial 
civil Rogério Giglio, que havia 
gravado o advogado Eli Cohen 
e o acusou, na CPMI, de cobrar 
dinheiro da bancada bolsona-
rista  para  prestar  um  depoi-
mento, também na comissão, 
contra o governo federal.

Giglio se retratou posterior-
mente, em cartório, do depoi-
mento sobre Cohen. Em entre-
vista ao Estadão, disse ter si-
do pago por representantes da 
Fictor para  mentir  sobre Co-
hen e gravá­lo para abastecer o 
PT  na  CPMI.  Pimenta  disse  
que não sabia que a casa era da 
Fictor e  se  disse  desconfiado  
do depoimento do policial que 
incriminava Cohen.

Em outra ocasião, o mesmo 
consultor  da  Fictor  tentou  
aproximar a empresa de Itai-
pu, para gerir recursos da hi-
drelétrica – o que acabou não 
acontecendo. A casa chegou a 
ser emprestada a petistas para 
a realização de um evento. O 
diretor-geral  de  Itaipu,  Ênio  
Verri, esteve presente ao lado 

de próceres do partido, como a 
então  presidente  da  legenda,  
Gleisi Hoffmann, e o então mi-
nistro das Relações Institucio-
nais, Alexandre Padilha. Gleisi 
disse ter participado do encon-
tro,  mas  negou  ter  recebido  
proposta.  Padilha  negou  ter  
ido a eventos nos quais rece-
besse propostas da Fictor. Pro-
curado pela reportagem, Verri 
não quis se pronunciar.

A MANSÃO. A casa de 497 m² fi-
ca na  quadra 22  do  Lago  Sul,  
bairro  de  residências  de  alto  
padrão de Brasília. Ela foi alu-
gada  pelo  ex­sócio  da  Fictor  

Luis  Phillippi  Rubini,  até  de-
zembro de 2025. Hoje, Rubini 
é credor da Fictor em R$ 35 mi-
lhões em contratos de mútuo 
com a própria empresa. A casa 
era usada pela empresa e teve 
seu  portão  pintado  de  verde,  
cor usada  pela  Fictor em  sua  
identidade  visual.  O  próprio  
Wi-Fi, para os convidados que 
quisesse usar internet, era bati-
zado de Piscina Fictor.

Além  de  Rubini,  quem  fre-
quentava a mansão e tentou cap-
tar investidores para a empresa 
foi o consultor Felipe Alcântara. 
Ele afirmou ao Estadão que rece-
bia um valor simbólico da empre-

sa, de R$ 2,5 mil mensais, com a 
promessa  de  participação  por-
centual em contratos fechados.

Alcântara  diz  ter  levado  
clientes  privados  à  Fictor.  
Também afirma ter usado a ca-
sa para aproximação com po-
líticos.  “O  Rubini  me  falou:  
‘Você conhece bastante gente, 
pode trazer captação e você ga-
nha aqui, acho que é 0,20% ou 
0,30% sobre rendimento’.”

Por meio de nota, Rubini res-
pondeu  que  deixou  a  Fictor  
em dezembro de 2024 e negou 
“veementemente qualquer en-
volvimento com os fatos men-
cionados”.

Em um dos episódios apura-
dos  pelo  Estadão,  a  casa  foi  
usada para uma articulação re-
lacionada à CPMI do INSS. O 
objetivo  era  fazer  um  dossiê  
contra o advogado Eli Cohen, 
que foi um dos denunciantes  
da atuação de associações liga-
das  a  um  mesmo  empresário  
que foi preso pela Polícia Fede-
ral na Operação Sem Descon-
to, que investiga as fraudes bi-
lionárias no INSS.

Além de expor o caso espe-
cífico do empresário preso pe-
la  PF,  Cohen  era  foi  tido  por  
petistas  como  uma  testemu-
nha alinhada a bolsonaristas na 
comissão. Passou, então, a ser 
duramente questionado por go-
vernistas,  que  o  acusaram  de  
mentir à CPMI e pediram uma 
nova convocação ao colegiado.

No  dia  24  de  setembro  de  
2025, Alcântara reuniu o depu-
tado  federal  Paulo  Pimenta  
com o ex-policial civil de São 
Paulo Rogério Giglio, que ha-
via trabalhado para Eli Cohen.

Àquela  altura,  Giglio  havia  
gravado Eli Cohen sem sua au-
torização em uma conversa in-
formal em seu escritório. Tam-
bém  produziu  um  vídeo  no  
qual acusa o advogado de pe-
dir R$ 5 milhões para a banca-
da da oposição para depor de 
maneira desfavorável ao gover-
no Lula na CPMI. Hoje, Giglio 
afirma  que  suas  declarações  
eram  mentirosas,  que  nunca  
houve extorsão, e assume ter 
feito o material falso sob enco-
menda da Fictor. l

Empresa fez oferta
para comprar o Master

Para lembrar

Perícia identifica subsidiárias inativas 
e pede lista detalhada de credores

l Sistema financeiro l  Master liquidado

l Proposta de compra do Master

No dia 17 de novembro de 
2025, o Grupo Fictor, por 
meio de um consórcio com 
investidores dos Emirados 
Árabes Unidos – até hoje des-
conhecidos –, anuncia uma 
proposta de aquisição do Ban-
co Master, incluindo um apor-
te de cerca de R$ 3 bilhões pa-
ra reforçar a estrutura de capi-
tal da instituição financeira.

l Rastro
No mesmo dia, Daniel Vorca-
ro, o dono do Master, foi pre-
so pela Polícia Federal no ae-

roporto de Cumbica quando 
tentava sair do País. No dia 
seguinte, o Master foi liquida-
do e os investigadores entra-
ram no rastro da Fictor. Vor-
caro ficou 12 dias preso.

l Impactos
O Grupo Fictor enfrenta que-
da de confiança no mercado e 
retiradas massivas de recur-
sos por parte de investidores.

l Recuperação judicial
O grupo protocolou, em 1.º de 
fevereiro, pedido de recupera-
ção judicial no Tribunal de 
Justiça de São Paulo para 
suas principais empresas (Fic-
tor Holding e Fictor Invest), 
alegando ter dívidas de cerca 
de R$ 4 bilhões.

MARIANA RIBAS

A perícia nomeada para a reali-
zação da constatação prévia no 
pedido de recuperação judicial 
das empresas do Grupo Fictor 
opinou, em laudo ao qual o Es-
tadão/Broadcast teve acesso, pe-
la  apresentação  detalhada  da  
relação de credores. Informou 
ainda não ter encontrado indí­
cio  de  operação  de  algumas  
subsidiárias do grupo.

Em 1.º de fevereiro, duas em-

presas do grupo, a Fictor Invest 
e Fictor Holding, entraram na 
Justiça com o pedido de recupe-
ração  judicial  para  equalizar  
dívidas  de  cerca  de  R$  4  bi-
lhões. A perícia prévia, feita pe-
la Laspro Consultores, opinou 
pela intimação das duas empre-
sas para que apresentem docu-
mentação complementar a fim 
de “conferir maior transparên­
cia  à  estrutura  econômico­fi­
nanceira do grupo”.

Entre esses documentos, es-
tá uma relação de credores se-

gregada por empresa e acompa-
nhada dos respectivos valores 
e natureza dos créditos. Uma 
lista de credores já foi apresen-
tada, porém, causou polêmica 
após alguns nomes citados ne-
garem estar entre os credores 
das empresas – como foi o caso 
da American Express e da Se-
fer Investimentos.

A perícia pede também o de-
talhamento  da  natureza  e  o  
destino das saídas de caixa da 
conta centralizadora, além de 
balancetes analíticos dos exer-

cícios  de  2023,  2024  e  2025,  
bem como o balanço patrimo-
nial e a demonstração do resul-
tado do exercício referente ao 
ano de 2026.

A perícia visitou as subsidiá­
rias nos locais indicados pela 
Fictor.  O documento da Las-
pro diz também que não foram 
encontrados indícios de ativi-
dade na Fictor Agro Comércio 
de Grãos, localizada em Goiás. 
O mesmo ocorreu com a Dyna-
mis Clima, também em Goiás.

No Amazonas, o documento 
relata que também não foi en-
contrado  qualquer  indício  de  
funcionamento da FW SPE SO-
LAR 2, mesma situação da Ko-
morebi  Sociedade  em  Conta  
de Participação, com sede no 
Rio de Janeiro.

Como antecipado pelo Esta-
dão/Broadcast,  credores  do  
Grupo Fictor pediram nesta se-
gunda à Justiça  de São Paulo  
que outras empresas do  con-
glomerado sejam incluídas na 

recuperação judicial. No docu-
mento, a defesa de cerca de 50 
credores  alega  que  uma  das  
duas empresas que pediram a 
recuperação, a Fictor Invest, ti-
nha  um  caixa  de  apenas  R$  
2.670 em 31 de dezembro.l

A Fictor Holding e a Fictor Invest entraram em recuperação judicial

REPRODUÇÃO FICTOR.COM.BR

Fictor mantinha 
‘mansão do 
lobby’ em 
Brasília para 
reunir políticos 
Em casa de quase 500 m² 
no Lago Sul houve
tentativa de aproximar 
a empresa de Itaipu 
e também articulação de
dossiê falso para CPI

Fachada
Peritos não encontraram

indícios de atividade em
subsidiárias do grupo em 

Goiás, Amazonas e Rio 
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O ESTADO DE S. PAULO

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΑ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ DΟ Α∩∨ΧΑΡ
ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΣΙΑΕΣΠ

Ρυα Φυνχηαλ, 418, 14≡ ανδαρ, Χονϕ 1402, ςιλα Ολmπια � Σο Παυλο − ΣΠ

ΧΕΠ: 04551−060, Φονε (011) 3093 4949 

ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Dε χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νο αρτ. 22 �χαπυτ� ε οβσερϖαδα α νορmα δο αρτιγο 28, 
δο Εστατυτο, σο χονϖοχαδοσ οσ Σρσ. Ασσοχιαδοσ παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια 
Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, να σεδε σοχιαλ, Ρυα Φυνχηαλ, 418, 14≡ ανδαρ, Χονϕ 1402, ςιλα 
Ολmπια � Σο Παυλο − ΣΠ, ΧΕΠ: 04551−060, νεστα χιδαδε, νο πρ⌠ξιmο δια 10 δε mαρο 
δε 2026 ◊σ 14:00, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε ο σεγυιντε ασσυντο: − Ουτοργα δε ποδερεσ 
αο Χονσεληο Dελιβερατιϖο παρα ασ νεγοχια⌡εσ χολετιϖασ χοm ασ χατεγοριασ προφισσιοναισ 
χοm δατα−βασε εm 1≡ δε mαιο, θυε ρεσυλταρ〈 νο αχερτο δασ νορmασ θυε ϖιγοραρο α 
παρτιρ δε 1≡ δε mαιο δε 2026, ινχλυσιϖε χοm α ασσινατυρα δε Χονϖεν⌡εσ Χολετιϖασ δε 
Τραβαληο ε ποδερεσ παρα δελιβεραρ σοβρε ο αϕυιζαmεντο δε θυαλθυερ mεδιδα ϕυδιχιαλ. Α 
χατεγορια εχονmιχα, εm Ασσεmβλεια περmανεντε εσταρ〈 ρευνιδα, θυανδο νεχεσσ〈ριο, 
ατ ο φιναλ δασ νεγοχια⌡εσ, ◊σ τερασ−φειρασ, ◊σ 14η00, να Ρυα Φυνχηαλ, 418, 14≡ ανδαρ, 
Χονϕ 1402, ςιλα Ολmπια � Σο Παυλο − ΣΠ, ΧΕΠ: 04551−060, Σο Παυλο, Χαπιταλ. Νοσ 
τερmοσ δο αρτ. 24, δο Εστατυτο, νο ηαϖενδο νmερο mνιmο δε πρεσεντεσ παρα α 
ινσταλαο δοσ τραβαληοσ δα Ασσεmβλεια εm πριmειρα χονϖοχαο, φιχαm οσ Σρσ. Ασσοχια−
δοσ δεσδε ϕ〈 χονϖοχαδοσ παρα υmα ουτρα, εm σεγυνδα χονϖοχαο, α σε ρεαλιζαρ νο 
mεσmο δια ε λοχαλ, ◊σ 14:30, χοm θυαλθυερ νmερο. Σο Παυλο, 11 δε φεϖερειρο δε 
2026. Μαρχελο Χαmποσ Οmεττο � Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 18.365/2026

OBJETO: Registro de preços, por meio de Pregão Eletrônico, para futura e eventual aquisição de materiais de 
consumo, destinados à manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, 
compreendendo produtos perecíveis, materiais de limpeza, higiene e utensílios, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência (Anexo I) e demais condições estabelecidas no Edital.
LEGISLAÇÃO: pela Lei Federal nº 14.133/2021
A sessão está agendada para 25/02/2026 às 9h, e os detalhes do edital podem ser consultados no site da BBMNet (www.
novobbmnet.com.br) ou no site da Câmara Municipal (www.camarasaposse.sp.gov.br).
Publique-se.

Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse, 10 de fevereiro de 2026.
Adalberto Bergo Filho 
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE “DR. ATTÍLIO BERGO”
Rua Santo Antonio, 400 - Centro – CEP 13.830-114 - Fone/Fax: (0xx19) 3896-1676/ 3896-3342

Santo Antônio de Posse/SP CNPJ: 59.025.510/0001-66 / e-mail: secretaria@camarasaposse.sp.gov.br 

site: www.camarasaposse.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ANA - Pelo presente edital, o Presidente

da ANA – Associação Nacional de Administração, Roberto Carvalho Cardoso, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias convoca os seus associados a participarem da Assembleia Geral, que se realizará no dia 19 de fevereiro de

2026, às 09h00 em primeira convocação, e as 09h30 em segunda convocação, que será realizada por videoconferência,

através do link https://teams.live.com/meet/9355827756266?p=GWCGC5JBdzn5goUqXI, para deliberarem sobre a

seguinte Ordem do Dia: a) Discussão, deliberação e aprovação de criação de novas filiais para a ANA – Associação

Nacional de Administração. Adm. Roberto Carvalho Cardoso. Presidente da ANA.

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 - NIRE 35.300.340.337
Código CVM nº 20877

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 30 dias de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos e prazos 
previstos no artigo 23 do Estatuto Social da Helbor Empreendimentos S.A. (“Companhia”), por 
videoconferência, e presencialmente na filial da Companhia localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4055, 11º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação diante da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, Srs. Henrique Borenstein, Henry Borenstein, 
Moacir Teixeira da Silva, Francisco Andrade Conde, Marcelo Vitorino Cavalcante, Fábio de Araujo 
Nogueira, Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente. Presentes, ainda, o Diretor Vice-Presidente, 
Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Roberval Lanera Toffoli e a Diretora Jurídica, Srta. 
Andrea Altieri Bittencourt. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Henrique Borenstein, e 
secretariados pela Srta. Andrea Altieri Bittencourt. 4. Deliberações: Deliberações tomadas por 
unanimidade com base nos documentos de suporte arquivados na sede da Companhia, tendo 
sido autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário: 4.1. Tendo refletido sobre os 
impactos da Lei nº 15.270/25, os membros do Conselho deliberaram aprovar, nos termos do art. 24, 
inciso (viii), do Estatuto Social da Helbor, a declaração de dividendos no montante total de 
R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais), correspondendo a R$ 0,13188276162 
por ação de emissão da Companhia, sendo: i) R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), 
correspondendo a R$ 0,01884039452 por ação de emissão da Companhia, à conta do lucro apurado 
nesse exercício corrente, até 30 de novembro de 2025, conforme registrado em balanço datado de 30 
de novembro de 2025; e ii) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), correspondendo a 
R$ 0,1130423671 por ação de emissão da Companhia, à conta de reserva de lucros apurada no 
exercício anterior e mantida até 30 de novembro de 2025, com base no mesmo balanço patrimonial de 
30 de novembro de 2025, sendo certo que: (a) farão jus ao dividendo ora declarado os acionistas 
inscritos como tais nos registros da Companhia em 05 (cinco) de janeiro de 2026, sendo que, a partir 
de 06 (seis) de janeiro de 2026, as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos”; (b) o 
dividendo ora declarado relativo ao lucro do período, mencionado no item i) acima, será imputado ao 
dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, nos 
termos da Lei das S.A. e do Estatuto Social de Companhia; e (c) o pagamento do dividendo ora 
declarado, tanto o montante relativo ao lucro do período, bem como o montante relativo a reserva de 
lucros, ocorrerá até 31 de dezembro de 2026, em data a ser oportunamente fixada pela administração 
da Companhia e devidamente comunicada aos acionistas, observado que o montante do dividendo 
não estará sujeito a atualização monetária ou juros, de qualquer natureza, entre a presente data e a 
data do respectivo pagamento. 5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos. 
Mesa: Presidente - Sr. Henrique Borenstein. Secretária - Srta. Andrea Altieri Bittencourt. Conselheiros: 
Srs. Henrique Borenstein, Henry Borenstein, Moacir Teixeira da Silva, Francisco Andrade Conde, 
Marcelo Vitorino Cavalcante, Fábio de Araujo Nogueira e Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente. Mogi 
das Cruzes, 30 de dezembro de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Mesa: Sr. Henrique Borenstein - Presidente; Srta. Andrea Altieri Bittencourt - Secretária. 
JUCESP nº 1068331264 em 05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS - CNPJ nº 50.012.137/0001-34. O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de São José dos Campos, 
inscrito no CNPJ nº 50.012.137/0001-34, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 
convoca todos os associados efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutários e quites com suas obrigações 
sindicais para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 19 de fevereiro de 2026, na sede do Sindicato, 
situada à Avenida Nove de Julho, 211 - Vila Adyana, São José dos Campos/SP, a qual será instalada, em primeira 
convocação, às 18h, com a presença do quórum estatutário, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
1) Prestação de contas da Diretoria anterior, referente ao mandato compreendido entre 2022 e 23 de janeiro de 
2026, com a respectiva apreciação do parecer do Conselho Fiscal, nos termos do Estatuto Social (artigo 22, alíneas 
“g” e “h”); 2) Leitura, discussão e votação do Balanço do Exercício de 2025; 3) Leitura e apreciação do parecer do 
Conselho Fiscal sobre o Balanço do Exercício de 2025; 4) Assuntos gerais de interesse da entidade, sem caráter 
deliberativo que extrapole os itens acima especificados. Não havendo, na hora indicada, número legal de associados 
para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembleia será realizada, em segunda convocação, uma 
hora após, no mesmo dia e local, com qualquer número de associados presentes, conforme previsto no Estatuto 
Social. São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2026. Sérgio Esper - Presidente.

Crefito-3
AVISO DE SUSPENSÃO - Pregão Eletrônico nº 002/2026 - (90002/2026)

Processo SEI nº 03.0318.000215/2025-84 - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de licença de uso, em caráter não permanente, de software on-line com banco de dados em nuvem, que possibi-
lite a otimização da cobrança da dívida ativa por meio de enriquecimento de dados cadastrais, notificação eletrônica 
de contribuintes por e-mail, SMS e Whatsapp, para atendimento às necessidades do Conselho Regional de Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região - Crefito-3, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. Fica SUSPENSA a sessão pública designada para 13/02/2026, às 10h30min, em razão 
da procedência de impugnação interposta. O edital e anexos serão retificados e, posteriormente, nova data será 
designada com os avisos necessários pelas vias adequadas. Rubens Fernando Mafra - Pregoeiro - CREFITO-3.

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ: Νοϖα Dατα δε αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

ΕDΙΤΑΛ 001/2025. Μοδαλιδαδε: Πρεγο Ελετρνιχο Λει Φεδεραλ ν° 14.133/2021. Τιπο: Μενορ 
Πρεο: ΟΒϑΕΤΟ DΑ ΣΕΛΕ∩℘Ο: Αθυισιο δε 6 (σεισ) γεραδορεσ χυιδαδοσ, βεm χοmο τεστεσ 
δε εθυιπαmεντοσ, χοmισσιοναmεντο, σταρτυπ ε τρειναmεντοσ παρα εθυιπε τχνιχα, παρα ο Χεντρο 
δε Προδυο δε Σοροσ, χονφορmε ΕσπεχιΞχα⌡εσ Τχνιχασ θυε ιντεγραm ο Εδιταλ χοmο Ανεξο Ι.  
DΑΤΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 25/03/2026. ΗΟΡℑΡΙΟ DΑΤΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 10η.  
ΜΟDΟ DΕ DΙΣΠΥΤΑ: Αβερτο. Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε: ηττπ://ωωω.φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΑ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ DΑ ΦΑΒΡΙΧΑ∩℘Ο DΟ 
ℑΛΧΟΟΛ ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΣΙΦΑΕΣΠ

Ρυα Φυνχηαλ, 418, 14≡ ανδαρ, Χονϕ 1402, ςιλα Ολmπια � Σο Παυλο − ΣΠ

ΧΕΠ: 04551−060, Φονε (011) 3093 4949 
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

Dε χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νο αρτ. 22 �χαπυτ� ε οβσερϖαδα α νορmα δο αρτιγο 28, 
δο Εστατυτο, σο χονϖοχαδοσ οσ Σρσ. Ασσοχιαδοσ παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια 
Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, να σεδε σοχιαλ, Ρυα Φυνχηαλ, 418, 14≡ ανδαρ, Χονϕ 1402, ςιλα 
Ολmπια � Σο Παυλο − ΣΠ, ΧΕΠ: 04551−060, νεστα χιδαδε, νο πρ⌠ξιmο δια 10 δε mαρο 
δε 2026 ◊σ 14:00, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε ο σεγυιντε ασσυντο: − Ουτοργα δε ποδερεσ 
αο Χονσεληο Dελιβερατιϖο παρα ασ νεγοχια⌡εσ χολετιϖασ χοm ασ χατεγοριασ προφισσιον−
αισ χοm δατα−βασε εm 1≡ δε mαιο, θυε ρεσυλταρ〈 νο αχερτο δασ νορmασ θυε ϖιγοραρο α 
παρτιρ δε 1≡ δε mαιο δε 2026 ινχλυσιϖε χοm α ασσινατυρα δε Χονϖεν⌡εσ Χολετιϖασ δε 
Τραβαληο ε ποδερεσ παρα δελιβεραρ σοβρε ο αϕυιζαmεντο δε θυαλθυερ mεδιδα ϕυδιχιαλ. Α 
χατεγορια εχονmιχα, εm Ασσεmβλεια περmανεντε εσταρ〈 ρευνιδα, θυανδο νεχεσσ〈ριο, 
ατ ο φιναλ δασ νεγοχια⌡εσ, ◊σ τερασ−φειρασ, ◊σ 14η00, να Ρυα Φυνχηαλ, 418, 14≡ 
ανδαρ, Χονϕ 1402, ςιλα Ολmπια � Σο Παυλο − ΣΠ, ΧΕΠ: 04551−060, Σο Παυλο, Χαπιταλ. 
Νοσ τερmοσ δο αρτ. 24, δο Εστατυτο, νο ηαϖενδο νmερο mνιmο δε πρεσεντεσ παρα α 
ινσταλαο δοσ τραβαληοσ δα Ασσεmβλεια εm πριmειρα χονϖοχαο, φιχαm οσ Σρσ. 
Ασσοχιαδοσ δεσδε ϕ〈 χονϖοχαδοσ παρα υmα ουτρα, εm σεγυνδα χονϖοχαο, α σε 
ρεαλιζαρ νο mεσmο δια ε λοχαλ, ◊σ 14:30, χοm θυαλθυερ νmερο. Σο Παυλο, δε 11 δε 
φεϖερειρο δε 2026. Πεδρο Ισαmυ Μιζυτανι � Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο.

Χολυνασ

ε ρεπορταγενσ

νο ϕορναλ

ιmπρεσσο

Ρενοmαδοσ

χολυνιστασ να

προγραmαο δα

Ρ〈διο Ελδοραδο

Ποδχαστ,

Wεβστοριεσ

ε Νεωσλεττερ

σεmαναλ

+ 700 mιλ

σεγυιδορεσ

+ δε 20 ΜΜ

δε παγεϖιεωσ

πορ mσ

+ δε 18 ΜΜ

δε υσυ〈ριοσ

νιχοσ πορ mσ

Υmα

ηιστ⌠ρια

εσχριτα

χοm σαβορ

Ο πορταλ ρεφερνχια εm

γαστρονοmια ϖαι mυιτο

αλm δασ ρεχειτασ.

Τραζ νοτχιασ, τενδνχιασ,

εϖεντοσ, χασεσ,

αϖαλια⌡εσ, διχασ δε

ρεσταυραντεσ εmυιτοmαισ.

εσταδαο.χοm.βρ/παλαδαρ

Φοντε: Εδιτορια Παλαδαρ (ΓΑ ξ Ναϖεγγ � ϕαν�24 α

ουτ�24) � Μδιασ σοχιαισ (12/11/2024)

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 0052/2026−00 (ΡΧ 45.347) ΛΙΦΕΜΕD ΙΝDΥΣΤΡΙΑΛ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ Ε ΑΡΤΙΓΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ 

Ε ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ Σ.Α., 02.357.251/0001−53 

ΦΦΜ 0005/2026−00 (ΡΧ 45.196) Ε. ΡΟDΡΙΓΥΕΣ ΡΕΦΡΙΓΕΡΑΧΑΟ, 15.737.334/0001−10
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